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ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta 

minutos, teve início a oitava Sessão Ordinária do Órgão Especial do Tribunal Superior 

do Trabalho, destinada à abertura do semestre judiciário. O Excelentíssimo Senhor 

Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, presidiu a sessão, que contou com a 

participação dos Excelentíssimos Senhores Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, Dora Maria da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Mauricio José Godinho Delgado, 

Evandro Pereira Valadão Lopes, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, 

Sergio Pinto Martins e Liana Chaib e do Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos 

Pereira, Procurador-Geral do Trabalho. Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor 

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior.  O Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 

declarou aberta a sessão e cumprimentou os Senhores Ministros, o Procurador-Geral do 

Trabalho, os advogados e os servidores. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro 

Presidente fez os seguintes registros: “Declaro aberta a 8.ª sessão ordinária do Órgão 

Especial de 2023, a primeira do segundo semestre. Saúdo as Ex
.mas

 Sr
.as

 Ministras, os 

Ex.mos Srs. Ministros, o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, o Dr. José de Lima 

Ramos Pereira, que nos honra com sua presença. Saúdo a Ex.ma Sr.ª Presidente da 

Anamatra, Juíza Luciana Conforti, o nosso Secretário do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, o Ex.mo Sr. Juiz Bráulio Gabriel Gusmão Carneiro, as Ex
.mas

 Sr
.as

 Juízas 

Auxiliares da Presidência Patrícia Maeda e Adriana Meireles Melonio, a nossa Assessora 

Parlamentar, a Dr.ª Clara Maria Alves de Souza, e o nosso Secretário de Comunicação 

Social, o Dr. Dirceu Arcoverde. Comunico a ausência justificada do Ministro Amaury 

Rodrigues Pinto Júnior, em razão de licença para tratamento de saúde, em virtude do que 

hoje estaremos submetendo a referendo ato convocando o Desembargador João Pedro 

Silvestrin para compor a Corte durante o período de convalescença de S. Ex.ª. Também 

submeteremos hoje o ato de convocação da Desembargadora Ana Paola Santos Machado 
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Diniz para atuar na 7.ª Turma desta Corte, em razão do afastamento do Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, que preside a banca examinadora da segunda fase do II Concurso 

Público Nacional Unificado para provimento de cargos de Juiz e Juiz do Trabalho, para a 

correção das mil e setecentas provas prestadas nessa segunda fase. A esse respeito, ressalto 

que o concurso vem transcorrendo com pleno êxito, de forma muito serena, com as etapas 

muito bem organizadas. Cumprimento o Ministro Hugo Carlos Scheuermann que preside a 

comissão organizadora. E, na segunda fase, na prova escrita, tivemos uma candidata que 

prestou os exames na maternidade. A candidata compareceu, fez a primeira prova no 

sábado, e deu à luz na madrugada de domingo. A candidata foi consultada se tinha 

condições, e aquiesceu, como também o seu médico. Desta forma, a candidata prestou os 

exames na maternidade. A candidata e o bebê passam bem. Registro que hoje, dia 1.º de 

agosto, até o dia 3 de Agosto, o Tribunal Superior do Trabalho recebe o Seminário 

Internacional Trabalho Decente – Proposições para a Construção de uma Agenda de Saúde 

e Segurança, Equidade, Proteção à Infância e Erradicação do Trabalho Infantil. O evento 

foi preparado com muito carinho pelos nossos Ministros Evandro Valadão e Alberto Bastos 

Balazeiro, que estão à frente dos Programas de Combate ao Trabalho Infantil e Promoção 

de Aprendizagem e do Trabalho Seguro. O evento terá hoje, na abertura, a honrosa 

presença do Prêmio Nobel da Paz de 2014, Kailashi Satyarthi, que chegou ontem à noite, 

além de uma programação muito interessante, com palestras de especialistas da Suíça, da 

França, além de expoentes brasileiros nos respectivos temas. Reitero o convite a todas e a 

todos para participarem desse importante seminário que traz reflexões da maior relevância 

para a nossa atuação institucional. Lembro ainda que, após a abertura do seminário, serão 

entregues os prêmios da segunda etapa do programa ‘Gente que Inspira’, relativo aos 

jovens que inspiram. Serão homenageados a líder indígena Txai Suruí, a cientista Aira 

Beatriz e o nosso futuro colega, estudante de Direito, o Felipe Caetano, que é ativista no 

combate ao trabalho infantil. Felipe Caetano tem uma trajetória de vida interessante: ele 

trabalhava nas praias de Fortaleza recolhendo latinhas para reciclagem, engajou-se no 

movimento de combate ao trabalho infantil e hoje é acadêmico de Direito na Universidade 

Federal do Ceará. Às 17h teremos o lançamento do livro ‘Trabalho infantil – desbanalizar 

para esperançar’, organizado pela Ministra Kátia Magalhães Arruda. Paralelamente a isso, 
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neste momento, ocorre uma feira cultural, no térreo deste Tribunal, preparada com muito 

esmero pelas duas comissões e pelas Juízas auxiliares da Presidência, com o apoio de toda 

a equipe do Tribunal Superior do Trabalho. Estamos recebendo cento e cinquenta jovens, 

estudantes do ensino médio da rede pública do Distrito Federal, que estão tendo acesso a 

informações do Ministério da Educação e Cultura sobre o ProUni, sobre o Enem. Há 

também uma demonstração do trabalho de robótica do Sesi e Senai. Há, ainda, 

apresentações musicais. Está uma manhã bem movimentada no nosso Tribunal Superior do 

Trabalho, que está recebendo os jovens para essas atividades. Relembro que na quinta-

feira, às 17h, haverá a Sessão Solene de Posse do Dr. Cristiano Zanin Martins no cargo de 

Ministro do Supremo Tribunal Federal. Todos os Ministros e Ministras foram convidados. 

Rogamos a V. Ex
.as

 que, ao confirmar suas presenças, comuniquem ao Cerimonial para que 

possam receber a atenção e o cuidado tradicionais da nossa equipe. Por último, tenho o 

prazer de anunciar que estamos lançando uma nova página da Jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho – ela já está no ar. Relembro que em 2022 a Justiça do Trabalho 

julgou mais de três milhões de processos e, só no TST, foram julgados quatrocentos e 

quarenta e dois mil processos, o que corresponde a uma produtividade de mil e setecentas 

decisões por dia útil do calendário nacional. Obviamente, isso acarreta um enorme 

manancial de jurisprudência produzido. É de todos sabido também que, desde 2014, com o 

recurso de revista repetitivo, e o grande reforço do Código de Processo Civil de 2015, os 

Tribunais, incluindo o nosso, estão produzindo precedentes com efeitos de grande 

repercussão para casos futuros em curso, o que igualmente reclama no cuidadoso trabalho 

de sistematização e divulgação. Nessa toada, o Tribunal Superior do Trabalho, 

comprometido com uma justiça centrada no ser humano e buscando franquear a 

usabilidade e a democratização do acesso à informação, traz a lume nova página da 

jurisprudência, que está disponibilizada nas telas de exibição e nos monitores de V. Ex
.as

. O 

acesso passa a contar com a estruturação sistematizada dos conteúdos, com destaque para 

a pesquisa jurisprudencial, para a jurisprudência consolidada e para os precedentes. É 

muito importante darmos publicidade e facilitar a consulta a esses precedentes. Além da 

nova sistematização, cumpre destacar quatro importantes inovações. A primeira: as antigas 

tabelas dos incidentes de recursos de revista repetitivos e dos incidentes de assunção de 
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competência foram substituídas por uma interface nova, com a inclusão dos links dos 

acórdãos que visam facilitar a consulta. Então, é possível, diretamente da interface, acessar 

o inteiro teor dos acórdãos relativos a recursos de revista repetitivos, além de disponibilizar 

consulta específica para a busca dos incidentes por pesquisa textual. A Dr.ª Rosane está 

demonstrando o uso da ferramenta para pesquisa textual nos incidentes. Além disso, os 

usuários e as usuárias agora podem acessar as orientações jurisprudenciais do Tribunal já 

filtradas por Órgão julgador, o que facilita, sobremaneira, a consulta das OJs. Também foi 

criada a página do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do Tribunal Superior do 

Trabalho, contendo o histórico da unidade, a estrutura da Comissão Gestora e as 

competências das Seções do Tribunal Superior do Trabalho. Uma inovação importante, que 

merece destaque, é o lançamento do material intitulado Precedentes Trabalhistas – Índice 

Temático STF-TST, um esforço conjunto do Nugep da Presidência e da Vice-Presidência do 

Tribunal Superior do Trabalho, que reúne, por assuntos, os precedentes do Supremo 

Tribunal Federal do interesse da Justiça do Trabalho em sede de repercussão geral, bem 

como os precedentes do Tribunal Superior do Trabalho em recursos de revista repetitivos e 

incidentes de assunção de competência. Como veem, é um material de fácil consulta, com a 

indicação dos temas com repercussão geral reconhecida, o incidente de recurso de revista 

repetitivo afetado, as decisões com e sem trânsito em julgado, e, muito importante, os casos 

com suspensão nacional – essa informação é imediata pela visualização do destaque em 

azul, na indicação do número do tema. Almeja-se, assim, que o conhecimento e a aplicação 

da jurisprudência e dos precedentes proporcionem a concretização da isonomia e da 

segurança jurídica fundantes da República Federativa do Brasil e do Estado Democrático 

de Direito. Quero, a essa altura, registrar os agradecimentos a todas as servidoras, a todos 

os servidores dos Núcleos de Gestão de Precedentes da Presidência e da Vice-Presidência, 

e o faço na pessoa da Dr.ª Rosane Dalazen, que trabalhou incansavelmente nos últimos 

meses, e, particularmente, no mês de julho, para a conclusão deste trabalho. Agradeço 

também à Comissão de Uniformização de Jurisprudência do Tribunal, ao Comitê Gestor do 

Portal, à Secretaria de Tecnologia da Informação e à Secretaria de Comunicação do TST, 

cujo concurso foi essencial para o resultado alcançado. Essas são as comunicações 

iniciais.” Na sequência, o Excelentíssimo Senhor Ministro Mauricio José Godinho Delgado 
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pediu a palavra, fazendo as seguintes considerações: “Sr. Presidente, apenas para agregar a 

informação de que, com relação ao Seminário Internacional desta tarde, que se inicia às 

13h, Trabalho Decente – Proposições para a construção de uma agenda de Saúde e 

Segurança, Equidade, Proteção à Infância e Erradicação do Trabalho Infantil, a Escola 

Nacional da Magistratura teve o prazer, a honra e o entusiasmo de participar também da 

organização do evento, estando presente em diversas fases de organização. Essa é uma 

linha de parceria que nós, desde o início da gestão, firmamos de colocar a Escola ao lado 

de todas as grandes iniciativas do Tribunal Superior do Trabalho, por meio de seus diversos 

grupos de trabalho, de maneira a aprofundar, aperfeiçoar e engrandecer esse trabalho de 

formação inicial e continuada da Magistratura do Trabalho, aproximando também a Escola 

Judicial de todos os colegas Magistrados e Magistradas. Agrego também que, em função, 

exatamente, dessa parceria, e como resultado auspicioso dessa parceria – daí que temos o 

lançamento de livros, com o coquetel organizado também pela Enamat –, serão lançados 

dois livros da Coleção Estudos Enamat. São livros coletivos, com a participação de diversos 

Magistrados e Magistradas de todo o País, também membros do Ministério Público e outros 

profissionais que se dispuseram a integrar essa obra coletiva. O volume 4 dessa Coleção 

Estudos Enamat tem o título A Justiça do Trabalho e a Erradicação do Trabalho Forçado, 

da Escravidão de qualquer natureza e do Tráfico de Pessoas. O volume 5, dentro também 

da mesma temática próxima, tem como título Uma prioridade absoluta: a erradicação do 

trabalho infantil, o incentivo à aprendizagem e a proteção à convivência familiar da 

criança e do adolescente na Justiça do Trabalho, também com uma participação intensa de 

Magistrados e Magistradas, Procuradores e Procuradoras, também Advogados, servidores, 

entusiasticamente, dando realidade a essas duas importantes obras. Inclusive registramos 

que, no evento de ontem, em que teve também a participação do Tribunal Superior do 

Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na presença de V. Ex.ª, Ministro 

Lelio Bentes Corrêa, e também da Enamat, tivemos a grande satisfação de antecipar o 

lançamento da obra, entregando um exemplar, de cada uma das obras, para a Ministra 

Presidente do Supremo Tribunal Federal e Presidente do Conselho Nacional de Justiça, o 

CNJ, que recebeu as obras, levando-as para o seu Gabinete. Então, também registro que se 

trata de um evento de suma importância também nas diretrizes seguidas pela Escola 
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Nacional de Magistrados do Trabalho. Muito obrigado, Sr. Presidente. (...) Permitam-me, 

ainda, porque me escapou, registrar que ontem tomaram posse, na sede do Ministério 

Público Federal, os novos Procuradores e Procuradoras do Trabalho, quinze; a primeira 

colocada do concurso foi a Dr.ª Raquel Bettty de Castro Pimenta, filha do nosso colega 

Ministro José Roberto, que estava lá estourando de orgulho, muito justificadamente. Foi 

uma solenidade da maior relevância para todos nós, como amigos do Ministro José Roberto 

e da Dr.ª Raquel, e para a cidadania brasileira. Tomaram posse quinze Procuradores do 

Trabalho e trinta e cinco novos Procuradores da República. A solenidade foi muito 

significativa.”  Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente agradeceu, acrescentando que a 

Enamat é parceira do evento mencionado, inclusive na composição da mesa de abertura. 

Divulgou também o curso “Letramento racial: reeducar para construir”, com início em 8 de 

agosto, cuja realização é uma parceria entre o Centro de Formação de Assessores e 

Servidores do TST – Cefast e a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 

Magistrados do Trabalho – Enamat.  Concedida a palavra, o Excelentíssimo Senhor Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, registrou o seguinte: “Eu só 

queria dar uma notícia do resultado da 7.ª Semana Nacional de Conciliação Trabalhista, 

que foi efetivado, em todo o território nacional, nos dias 22 a 26 de maio, pela primeira vez, 

com a participação do Cejusc/TST. O resultado dessa semana de conciliação proporcionou, 

na realidade, oitenta mil e noventa e três audiências; atendidas trezentos e quarenta e seis 

mil cento e vinte e nove pessoas; homologados vinte e três mil setecentos e oitenta e oito 

acordos em audiências, o que resultou num total de um bilhão cento e noventa milhões 

quinhentos e setenta e quatro mil cento e sessenta e cinco reais e setenta centavos. Além 

disso, como recolhimento previdenciário e fiscal, a arrecadação de duzentos e dois milhões 

seiscentos e quarenta e dois mil e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos, com a 

participação do Tribunal Superior do Trabalho, do Cejusc/TST, que contribuiu com setenta 

milhões de valores arrecadados nessa semana de conciliação. Então, de fato, estamos 

vivendo um momento para reafirmar a própria essência do Direito do Trabalho, da Justiça 

do Trabalho e da jurisdição como um todo, que, adotando os princípios do processo do 

trabalho, tem desenvolvido uma maior ênfase à solução consensual dos conflitos de 

interesse em todos os ramos de jurisdição. A Justiça do Trabalho tem demonstrado que, 
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efetivamente, é a melhor forma de solução de conflitos. Então, só para dar a notícia do que 

estamos realizando em nível nacional com relação à atuação dos Cejuscs de primeiro e 

segundo graus de jurisdição.” O Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente cumprimentou 

o Excelentíssimo Senhor Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga pelos resultados 

apresentados, destacando que conte com o apoio e o nosso reconhecimento da Corte. Em 

seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes fez uso da 

palavra, manifestando-se nos seguintes termos: “Eu gostaria de reforçar – sinto-me na 

obrigação de fazê-lo – os agradecimentos pela realização do evento desta semana: primeiro 

a V. Ex.ª, que o abraçou com entusiasmo – é um partícipe, certamente, do sucesso desse 

evento; à Escola Judicial da Enamat, por intermédio do Ministro Godinho, que também 

colaborou decisivamente para a realização do evento – então, também faço um 

agradecimento especial a S. Ex.ª –; aos Juízes auxiliares da Presidência, incansáveis na 

realização desse evento; à Secom; e ao Cerimonial. Um evento grandioso como esse só se 

faz com a participação e o entusiasmo de todos. Então, eu gostaria de agradecer a todos 

aqui publicamente pela realização, pela colaboração e pela efetiva participação na 

realização do evento. Já tivemos uma amostra, hoje de manhã, do que acontecerá, com a 

vinda de quase duzentos alunos de escola pública de Sobradinho, que estão agora no prédio 

do TST, e com as meninas cantoras do Sesi cantando divinamente, agora há pouco, uma 

coisa maravilhosa. Então, o evento promete e já começou muito bem. Eu gostaria de 

convidar todos para a participação nesse evento, nesses três dias, que certamente 

contribuirá, em muito, para discutimos questões tão importantes, como o trabalho seguro, o 

trabalho decente e a erradicação do trabalho infantil em nosso País.” Logo após, 

manifestou-se o Excelentíssimo Senhor Ministro Alberto Bastos Balazeiro: “Também quero 

fazer o agradecimento a V. Ex.ª e a toda equipe da Presidência, às Juízas Auxiliares 

Gabriela Lenz de Lacerda, Adriana Meireles Melonio e Patrícia Maeda e a toda a equipe 

também, pelo apoio indispensável. Agradeço ao Ministro Evandro, que conosco trabalhou 

arduamente, durante todo esse período, para a concepção desse evento, que, com certeza, 

será de muito êxito para o Tribunal e que hoje já começa, com essa proposta de V. Ex.ª de 

trazer as crianças ao Tribunal, algo realmente impressionante, ocupando aquele espaço ali 

embaixo e trazendo a informação do funcionamento da Justiça do Trabalho, do estado de 
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pertencimento a um órgão público, ao Poder Judiciário, expressado também por elas, 

inclusive no show que acabamos de assistir. Era essa a minha pontuação. Sr. Presidente, eu 

também queria congratular o Subprocurador- Geral do Trabalho pela posse dos 

Procuradores, ocorrida ontem. Estive presente justamente com V. Ex.ª e com o Ministro 

Pimenta, que teve a felicidade de ter a filha aprovada em primeiro lugar no concurso. 

Cumprimento V. Ex.ª pela bela cerimônia, o Dr. Lima e o Dr. Augusto Aras, pela posse, que 

foi belíssima e consubstancia a renovação da carreira tão importante também para o nosso 

Poder Judiciário.” Na sequência, o Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos Pereira, 

Procurador-Geral do Trabalho, pronunciou-se assim: “Eu diria que o agradecimento 

primeiro é o da Instituição. O Presidente Lelio esteve lá, fez uso da palavra e deu uma 

bênção muito emocionante. O Ministro Luiz Philippe estava presente, também o Ministro 

Pimenta e o Ministro Balazeiro. Foi o resultado de um esforço de nove meses, uma 

gestação; o concurso nacional durou nove meses. Já vamos abrir o próximo, com os 

Ministros também na banca. Foi muito bom esse ato conjunto do CMP e do CNJ. Chegou 

em bom momento, apesar de que já tínhamos a tradição de trazer sempre Juízes e Ministros 

da Corte. Aproveito também para agradecer as palavras de V. Ex
.as

. Faço um registro, 

também, de uma operação recente que ocorreu no Maranhão, fruto de um sistema que está 

sendo desenvolvido pelo Ministério Público do Trabalho – Gabinete Virtual. Nessa 

operação exatamente, não houve denunciantes. Esse sistema, com satélite sendo alimentado 

com dados de carvoarias, encontrou vinte pontos possíveis de carvoarias onde se têm a 

exploração do trabalho escravo. Quatro deles foram destacados e houve a operação do 

grupo móvel; todos, cem por cento, com a localização efetiva, e houve resgate. Isso é um 

avanço, é proatividade, em que se busca a otimização dos recursos e também a utilização de 

um sistema informatizado em benefício do trabalhador, da trabalhadora, da sociedade. É 

um avanço muito importante que irá, sim, impactar, decisivamente, na questão da 

otimização dessas operações. Ao fazer esse registro, parabenizo V. Ex.ª pelo evento. 

Também compartilhamos o Prêmio Nobel, que estará conosco no dia 4. Foi uma iniciativa 

de V. Ex.ª e o parabenizo. Vi o quanto a Justiça do Trabalho e o Ministério Público do 

Trabalho são importantes na Organização Internacional do Trabalho, e V. Ex.ª tem esse 

acesso à OIT. Como é importante o Brasil estar bem representado. Desejo a V. Ex.ª boa 
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sorte nesse semestre.” Não havendo mais quem fizesse uso da palavra, o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Presidente submeteu à apreciação dos membros do Colegiado a pauta 

administrativa, que resultou na aprovação, por unanimidade, das seguintes Resoluções 

Administrativas: “RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2.475, DE 1º DE AGOSTO 

DE 2023. Referenda o ato administrativo que autorizou o afastamento do Excelentíssimo 

Senhor Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, no período de 1º de agosto a 14 de 

setembro de 2023, para tratamento de saúde. O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, 

presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, Dora Maria da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Mauricio José Godinho Delgado, 

Evandro Pereira Valadão Lopes, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, 

Sergio Pinto Martins e Liana Chaib e o Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos Pereira, 

Procurador-Geral do Trabalho, RESOLVE Referendar o ato administrativo praticado pelo 

Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, de 21 de julho 

de 2023, que autorizou o afastamento do Excelentíssimo Senhor Ministro Amaury 

Rodrigues Pinto Junior, no período de 1º de agosto a 14 de setembro de 2023, para 

tratamento de saúde. Publique-se.” “RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA Nº 2.476, DE 

1º DE AGOSTO DE 2023. Referenda o Ato TST.GP nº 434, de 21 de julho de 2023, que 

convoca o Excelentíssimo Senhor Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para atuar na 1ª Turma desta Corte. O 

EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em 

Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio 

Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, Dora Maria da Costa, 

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Guilherme Augusto Caputo 

Bastos, Mauricio José Godinho Delgado, Evandro Pereira Valadão Lopes, Alberto Bastos 
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Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, Sergio Pinto Martins e Liana Chaib e o 

Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos Pereira, Procurador-Geral do Trabalho, 

RESOLVE Referendar o Ato TST.GP nº 434, de 21 de julho de 2023, praticado pelo 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos seguintes termos: ‘ATO 

TST.GP Nº 434, DE 21 DE JULHO DE 2023. Convoca o Exmo. Desembargador João Pedro 

Silvestrin, integrante do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para atuar na 1ª Turma 

desta Corte. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso das 

atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, considerando o 

afastamento do Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Júnior, no período de 1º 

de agosto a 14 de setembro de 2023, em razão de licença para tratamento de saúde, R E S O 

L V E Convocar o Exmo. Desembargador João Pedro Silvestrin, integrante do Tribunal 

Regional do Trabalho da 4ª Região, para atuar na 1ª Turma desta Corte, no período de 1º de 

agosto a 14 de setembro de 2023. Publique-se.’ Publique-se.” “RESOLUÇÃO  

ADMINISTRATIVA Nº 2.477, DE 1º DE AGOSTO DE 2023. Referenda o Ato 

GDGSET.GP nº 421, de 14 de julho de 2023, que transfere funções comissionadas no 

âmbito da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - 

ENAMAT. O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 

Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos 

Senhores Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, Dora 

Maria da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins 

Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Mauricio José Godinho Delgado, Evandro Pereira Valadão Lopes, 

Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, Sergio Pinto Martins e Liana Chaib e 

o Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos Pereira, Procurador-Geral do Trabalho, 

RESOLVE Referendar o Ato GDGSET.GP nº 421, de 14 de julho de 2023, praticado pelo 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos seguintes termos: ‘ATO 

GDGSET.GP Nº 421, DE 14 DE JULHO DE 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ad 

referendum do Órgão Especial, e considerando a necessidade de adequar a estrutura do 
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Tribunal à demanda de serviços, bem assim o disposto no art. 24 da Lei nº 11.416/2006, R E 

S O L V E Art. 1º Ficam transferidas funções comissionadas da Escola Nacional de 

Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT na forma abaixo: I – 

uma função comissionada de Assistente 6, nível FC-6, da Coordenadoria Administrativa 

para a Coordenadoria de Formação; e II - uma função comissionada de Assistente 3, nível 

FC-3, da Coordenadoria Administrativa para a Coordenadoria de Pesquisa. Art. 2º Este Ato 

entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se.’ Publique-se.” “RESOLUÇÃO  

ADMINISTRATIVA Nº 2.478, DE 1º DE AGOSTO DE 2023. Referenda o Ato 

SEGPES.GDGSET.GP nº 422, de 14 de julho de 2023, praticado pelo Excelentíssimo 

Senhor Ministro Presidente do Tribunal. O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, 

presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-

Presidente do Tribunal, Dora Maria da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Mauricio José Godinho Delgado, 

Evandro Pereira Valadão Lopes, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, 

Sergio Pinto Martins e Liana Chaib e o Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos Pereira, 

Procurador-Geral do Trabalho, RESOLVE Referendar o Ato SEGPES.GDGSET.GP nº 

422, de 14 de julho de 2023, praticado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do 

Tribunal, nos seguintes termos: ‘ATO SEGPES.GDGSET.GP Nº 422, DE 14 DE JULHO 

DE 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, considerando o disposto 

no art. 76, inciso II, alínea ‘n’, do Regimento Interno do Tribunal; considerando o disposto 

no art. 81, inciso XIII, alínea ‘a’, do Regulamento Geral da Secretaria, aprovado pela 

Resolução Administrativa nº 2.381, de 3 de outubro de 2022; e considerando o constante do 

Processo Administrativo TST nº 6000051/2023-00, R E S O L V E Art. 1º Designar os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Cláudio Mascarenhas Brandão, Luiz José Dezena da 

Silva e Alberto Bastos Balazeiro para integrarem a Comissão Temporária com o fim de 

coordenar a elaboração dos editais, a realização do certame e a divulgação dos resultados do 
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Concurso Público para o preenchimento de cargos efetivos de Analista Judiciário, Área de 

Apoio Especializado, Especialidade Medicina – Clínica Médica, Analista Judiciário, Área de 

Apoio Especializado, Especialidade Engenharia Mecânica, Técnico Judiciário, Área de 

Apoio Especializado, Especialidade Programação, do Quadro de Pessoal da Secretaria desta 

Corte. Parágrafo único. A Comissão de Ministros será auxiliada pelos servidores Gustavo 

Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria; José Railton Silva Rêgo, Secretário de 

Gestão de Pessoas; Esterlina Santa de Araújo, Secretária de Saúde; Fabiano de Andrade 

Lima, Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação; Ekaterini Sofoulis 

Hadjirallis Morita, Assessora-Chefe da Assessoria de Acessibilidade, Diversidade e 

Inclusão; Adriana Maria da Silva Vieira, Coordenadora de Informações Funcionais; Simone 

Martinazzo Bottin, Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoas; e Carlos Ivan Petersen 

Paredes Júnior, Coordenador de Manutenção e Projetos. Art. 2º Este Ato entra em vigor na 

data de sua publicação. Publique-se.’ Publique-se.” “RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA 

Nº 2.479, DE 1º DE AGOSTO DE 2023. Referenda o ato administrativo que autorizou o 

afastamento do Excelentíssimo Senhor Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, no período 

de 1º de agosto a 4 de setembro de 2023, para atuar nos trabalhos de correção das provas 

discursivas do II Concurso Público Nacional Unificado para ingresso na carreira da 

Magistratura do Trabalho. O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 

Excelentíssimo Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do 

Tribunal, Dora Maria da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da 

Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Mauricio José Godinho Delgado, Evandro Pereira 

Valadão Lopes, Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, Sergio Pinto Martins 

e Liana Chaib e o Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos Pereira, Procurador-Geral do 

Trabalho, RESOLVE Referendar o ato administrativo praticado pelo Excelentíssimo Senhor 

Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, de 31 de julho de 2023, que autorizou 

o afastamento do Excelentíssimo Senhor Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, no 

período de 1º de agosto a 4 de setembro de 2023, para atuar nos trabalhos de correção das 
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provas discursivas do II Concurso Público Nacional Unificado para ingresso na carreira da 

Magistratura do Trabalho. Publique-se.” “RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA Nº 2.480, 

DE 1º DE AGOSTO DE 2023. Referenda o Ato TST.GP nº 445, de 31 de julho de 2023, 

que convoca a Excelentíssima Senhora Desembargadora Ana Paola Machado Diniz, 

integrante do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, para atuar na 7ª Turma desta 

Corte. O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 

Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos 

Senhores Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, Dora 

Maria da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins 

Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Mauricio José Godinho Delgado, Evandro Pereira Valadão Lopes, 

Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, Sergio Pinto Martins e Liana Chaib e 

o Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos Pereira, Procurador-Geral do Trabalho, 

RESOLVE Referendar o Ato TST.GP nº 445, de 31 de julho de 2023, praticado pelo 

Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal, nos seguintes termos: ‘ATO 

TST.GP Nº 445, DE 31 DE JULHO DE 2023. Convoca a Exma. Desembargadora Ana 

Paola Machado Diniz, integrante do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, para atuar 

na 7ª Turma desta Corte. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 

no uso das atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, considerando 

a necessidade de afastamento do Excelentíssimo Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, no 

período de 1º de agosto a 4 de setembro de 2023, para atuação na correção das provas 

discursivas do II Concurso Público Nacional Unificado para ingresso na carreira da 

Magistratura do Trabalho, nos termos do Ofício Circular CSJT.SECMAT n.º 33, de 28 de 

julho de 2023, R E S O L V E Convocar a Exma. Desembargadora Ana Paola Machado 

Diniz, integrante do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, para atuar na 7ª Turma 

desta Corte, no período de 1º de agosto a 4 de setembro de 2023. Publique-se.’ Publique-se.” 

“RESOLUÇÃO  ADMINISTRATIVA Nº 2.481, DE 1º DE AGOSTO DE 2023. Aprova 

o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna - RAINT referente ao exercício de 

2022. O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
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TRABALHO, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo 

Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos 

Senhores Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Vice-Presidente do Tribunal, Dora 

Maria da Costa, Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins 

Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Mauricio José Godinho Delgado, Evandro Pereira Valadão Lopes, 

Alberto Bastos Balazeiro, Morgana de Almeida Richa, Sergio Pinto Martins e Liana Chaib e 

o Excelentíssimo Senhor José de Lima Ramos Pereira, Procurador-Geral do Trabalho, 

considerando o disposto no § 2º do art. 7º do Ato SEAUD.GP n° 317, de 31 de julho de 

2020, RESOLVE Aprovar o Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna - RAINT 

referente ao exercício de 2022. Publique-se.” Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa, Presidente, agradecendo aos Ministros, declarou 

encerrada a sessão. Para constar, eu, Giovani Nogueira Soriano, Secretário-Geral Judiciário, 

lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, ao primeiro dia do mês de agosto do ano 

de dois mil e vinte e três. 
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